
 
ATO Nº 327, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014 .

 
 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e com
fundamento no artigo 4º, inciso X da Lei Complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. DETERMINAR, em comemoração ao dia do servidor, ponto facultativo o dia 28 de outubro de
2014, no âmbito da Defensoria Pública, sem prejuízo do atendimento pelos Órgãos de Execução de
audiências ou outros atos processuais/extraprocessuais já designados para esta data.
 
Art. 2º. A Defensoria Pública do Estado Tocantins funcionará em regime de plantão para atendimento de
medidas de caráter urgente, nos termos do §1º do art. 2º da Resolução – CSDP n.º 089/2013.
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do Defensor Público Geral , em Palmas, aos 24 dias do mês de outubro de 2014.
 
 
 

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
Defensor Público Geral em exercício


